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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL

Processo: nº 140/21



Data: 22 de junho de 2021
Matéria: Mensagem 57/2021



Autor: Poder Executivo


Relator: João Roque Boll



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 54/2021
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro a ONG APASSOS, bem como proceder na castração, chipagem e primeira consulta de animais abandonados, vítimas de maus tratos e/ou negligência e dá outras providências.  


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 28/06/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que a autorização legislativa dever ser apenas para o repasse do valor (art. 26 da LRF) e a Câmara Municipal tem o dever de fiscalizar a execução da parceria, que dentre outras situações deve restar comprovado o atendimento ao art. 31 da Lei 13.019, de 2014 para que ocorra sem o chamamento público, bem como seja publicado no mesmo dia o extrato de sua justificativa, conforme o art. 32 da mesma Lei. Por fim, opinou pela viabilidade do Projeto em análise, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material.

O Poder Executivo, encaminhou mensagem retificativa, alterando o termo “fiscal” do artigo 6º para o termo “gestor da parceria” de acordo com o que prevê a Lei 13.019 (arts. 2º, VI, art. 8º, inc. III e art. 35, V, g.) e também apresentou o Termo de Fomento, Plano de Trabalho e a comprovação da previsão orçamentária para a respectiva despesa.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois restou devidamente comprovada a correspondente previsão orçamentária para a repasse financeiro pretendido. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 01 de julho de 2021. 
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